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DELIBERAÇÃO CBH-TG Nº 161 de 28/08/2009 
Indica prioridades de investimento do FEHIDRO/2009 

referentes à demanda induzida sob o título “Revitalização 
de Bacias Hidrográficas” e dá outras providências. 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do TURVO/GRANDE no uso de suas atribuições legais e: 

Considerando a DELIBERAÇÃO CBH-TG nº 157/2009 de 01 de junho de 2009 que “Aprova diretrizes e critérios para 
hierarquização dos recursos do FEHIDRO destinados à área do CBH-TG, exercício 2009 referente à demanda induzida sob o título 
“Revitalização de Bacias Hidrográficas”. 

Considerando a Deliberação CBH-TG nº 158/09 de 01 de junho de 2009 que “Dispõe sobre prazos para 
apresentação e análise de solicitações visando obtenção de recursos junto ao FEHIDRO/2009, modalidade –
Demanda Induzida”. 

Considerando que foi dada ampla divulgação as Deliberações CBH-TG nºs 157/09 e 158/09 e que a Secretaria 
Executiva, assim como a Coordenação da Câmara Técnica de Planejamento Gerenciamento de Recursos Hídricos 
estiveram à disposição para esclarecimentos quanto ao Roteiro Mínimo para Protocolo de Solicitações junto ao CBH-
TG; 

Considerando que todas as solicitações foram devidamente analisadas, conforme planilhas constantes da 
documentação divulgada na presente reunião e que os empreendimentos em condições de candidatar-se aos 
recursos do FEHIDRO tiveram pontuação em conformidade com a Deliberação acima referida, resultando em 
proposta de hierarquização aprovada no âmbito da Câmara Técnica de Planejamento e Gerenciamento de Recursos 
Hídricos; 

Considerando que deverá ser aplicados no mínimo 20% (vinte por cento) da disponibilidade de recursos para 
indicações ao FEHIDRO – Modalidade Demanda Induzida  de acordo com o disponibilizado por meio da 
DELIBERAÇÃO COFEHIDRO nº 95/2009, de 28 de abril de 2009 que “Dispõe sobre a distribuição dos recursos do 
FEHIDRO, referente ao orçamento do ano 2009, entre os colegiados do Sistema Integrado de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos e dá outras Providências”, em seu artigo 1º - Parágrafo primeiro; 

Considerando que a disponibilidade de recursos para indicações ao FEHIDRO – Modalidade Demanda Induzida, 
seguindo o percentual mínimo de 20% , e  de acordo com o disponibilizado para o CBH-TG por meio da 
DELIBERAÇÃO COFEHIDRO nº 105/2009, de 13 de maio de 2009 que “Dispõe sobre o Plano de Aplicação de 
Recursos para 2008 e dá outras providências” - anexo II - Distribuição de Recursos de Investimento aos Colegiados 
em 2009  é de R$ 438.937,57 (quatrocentos e trinta e oito mil novecentos e trinta e sete reais e cinqüenta e sete 
centavos);  

 

DELIBERA: 

Artigo 1º -  Os recursos do FEHIDRO/2009 para o CBH-TG serão distribuídos na forma priorizada no Anexo – 
“Tabela de pontuação e hierarquização das solicitações FEHIDRO/2009” com a distribuição dos valores 
de cada empreendimento. 

Artigo 2º -   A habilitação para obtenção de recursos FEHIDRO, e as condições gerais devem obedecer ao Manual 
de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO, em vigência. 

Artigo 3º -  As solicitações ficam priorizados para o recebimento dos recursos do FEHIDRO, obedecidas às 
exigências constantes desta deliberação e do Manual de Procedimentos Operacionais, por ordem de 
prioridade dentro de cada Categoria (numerados de I a II) e discriminado conforme o tomador (T), o 
empreendimento (E), o valor global do empreendimento (VG), a contrapartida oferecida (C) e os 
recursos a receber nas modalidades de fundo perdido (FP) e/ou financiamento (FI), na seguinte 
seqüência: 

 

 

 

I - CATEGORIA: Recuperação/Revitalização de Córregos Urbanos 
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Não houve projetos protocolados nessa categoria. 

 

II – CATEGORIA: Recuperação de Nascentes e Matas Ciliares 

II.1 – Modalidade. (Elaboração de Planos Diretores/Projetos) 

(a) PM de Olímpia (T), “Plano Diretor de Recomposição Florestal do Município de Olímpia – Visa a Conservação de 
Recursos Hídricos, Recuperação de Nascentes, Matas Ciliares e o Uso Racional da Água” (E), R$ 307.087,50 (VG), 
R$ 61.417,50 (C) e até R$ 245.670,00 (FP). 

 

II.2 – Modalidade. (Implantação de Projetos) 
 

(a) CAPIN – Centro de Estudos Agroambientais de Pindorama (T), “Capacitação para Produção de Mudas e 
Fomento de Reflorestamento” (E), R$ 423.582,20 (VG), R$ 311.151,20 (C) e até R$ 112.431,00 (FP). 

(b) PM de Votuporanga (T), “Recuperação das Nascentes da Microbacia do Córrego Marinheirinho no Município de 
Votuporanga – Primeira Etapa” (E), R$ 85.477,17 (VG), R$ 48.538,17 (C) e até R$ 36.939,00 (FP). 

 

 

Artigo 4º - Ficam estipulados os seguintes prazos: 

I - Fica estabelecido que os empreendimentos indicados no Artigo 3º I – alíneas de “a” a “c”; II.1 
alínea “a” a “b”; II.2 alíneas “a” a “c”; III.1 alínea “a”; III.2 alíneas “a” a “c”,  deverão 
apresentar toda a documentação necessária, para procedimentos administrativos e 
encaminhamento a SECOFEHIRO, no prazo de até 10 dias úteis a contar da data desta 
Deliberação. 

II - Fica estabelecido que a não apresentação de quaisquer documentos solicitados, sejam eles de 
ordem técnica ou fiscal, no prazo estabelecido, implicam em considerar o contemplado desistente 
e, portanto excluído, sendo este recurso realocado, ficando o mesmo disponível para utilização do 
CBH-TG.  

Artigo 5º - O Presidente do CBH-TG poderá propor ao FEHIDRO a desclassificação o tomador quando ocorrer 
pedido justificando o desinteresse ao recurso ou quando for constatada a inviabilidade do 
empreendimento por questões técnicas e/ou financeiras. 

  

Artigo 6º – Em conformidade com o Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO, em vigência, os dados e 
informações gerados em estudos e projetos financiados com recursos FEHIDRO deverá ser 
disponibilizado. 

 Parágrafo 1 – O produto final dos estudos e relatórios deverão ser protocolados junto a Secretaria 
Executiva, podendo ser em meio digital e/ou impresso. 

 Parágrafo 2 -  Os tomadores de recurso deverão, sempre que houver interesse e viabilidade, apresentar 
os resultados em reuniões técnicas promovidas pelo CBH-TG. 

Artigo 7º - Esta Deliberação entra em vigor a partir da data de sua aprovação pelo CBH-TG. 
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ANEXO - “Tabela de pontuação e hierarquização das solicitações FEHIDRO/2009”-        
Demanda Induzida – Revitalização de Bacias Hidrográficas 
 
I – CATEGORIA: RECUPERAÇÃO/REVITALIZAÇÃO DE CÓRREGOS URBANOS 
 

PDC 

Lei  
9034/94 

 

Modalidade 
Tomador  
(Razão 
Social) 

Título do 
empreendimento 

M
un
ic
íp
io
 

be
n
ef
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ia
do
 

Valor 
FEHIDRO 
(R$) 

Contra-
partida 
(R$) 

Valor 
Global 
(R$) 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
 

11
 

to
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l 
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Não houve solicitação nessa modalidade 

 

 

 

 

II – CATEGORIA: RECUPERAÇÃO DE NASCENTES E MATAS CILIARES 
 
II.1 – MODALIDADE DE APOIO - Elaboração de Planos Diretores/Projetos. 
 

 
PDC 

Lei  
9034/94 

 

Modalidade 
Tomador  
(Razão 
Social) 

Título do 
empreendimento 

M
un
ic
íp
io
 

be
n
ef
ic
ia
do
 

Valor 
FEHIDRO 
(R$) 

Contra-
partida 
(R$) 

Valor 
Global 
(R$) 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
 

11
 

to
ta
l 

pr
io
rid
ad
e 

01 
Fundo 
perdido 

PM de 
Olímpia 

Plano Diretor Ambiental 
com Foco na 
Recuperação das 
Matas Ciliares e 
Nascentes do Município 
de Olímpia 

Olímpia 245.670,00 61.417,50 307.087,50 5 5 3 5 - - - - -  -  -  18 1 

 
 

II. 2 – MODALIDADE DE APOIO – Implantação de Projetos 
 
PDC 

Lei  
9034/94 

 

Modalidade 
Tomador  

(Razão Social) 
Título do 

empreendimento 

M
un
ic
íp
io
 

be
n
ef
ic
ia
do
 

Valor 
FEHIDRO 
(R$) 

Contra-
partida 
(R$) 

Valor 
Global 
(R$) 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
 

11
 

to
ta
l 

pr
io
rid
ad
e
 

01 
Fundo 
perdido 

CAPIN – Centro 
de Estudos 
Agroambientais 
de Pindorama 

Capacitação para 
produção de 
mudas e fomento 
de reflorestamento  

Municípios 
do CBH-TG 

112.431,00 311.151,20 423.582,20 5 5 3 5 - - - - - - - 18 1 

01 
Fundo 
perdido 

PM de 
Votuporanga 

Recuperação das 
nascentes do 
córrego do 
Marinheiro 

Votuporanga 36.930,00 48.538,25 85.477,25 5 5 3 5 - - - - - - - 18 2 

 
 

DOE; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 119 (170), sexta-feira, 11 de setembro de 2009 
 


